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PORTARIA Nº 449, DE 19 DE MARÇO DE 2013 

 
“Dispõe sobre nomeação de Recebedor e 
Prestador de Contas do Asilo Municipal, 
APAE e outros convênios”. 

 
 O Senhor Jerônimo Samita Maia Neto, Prefeito Municipal de Alto Araguaia, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,... 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear a Sr. MAXIMILIAN JOSÉ B. GONZALES, para exercer a 
Função de recebimento e conferência da Prestação de Contas do Asilo Municipal, da APAE e 
outros convênios, a partir de 19 de março de 2013. 

 
Art. 2º O Servidor nomeado no artigo anterior ficará responsável por aferir as 

contas mensais do Asilo e outras que o município possa vir celebrar. Caso as entidades não 
prestem contas, o mesmo deverá suspender o convênio temporariamente. Também será de 
responsabilidade do mesmo a correta aplicação dos repasses, conforme obrigações da Lei, por 
todas as ações, atos e obrigações de suas funções. 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
Alto Araguaia, 19 de março de 2013. 

 
 
 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO  
Prefeito Municipal 
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Art. 1º Nomear a Sr. MAXIMILIAN JOSÉ B. GONZALES, para exercer a
Função de recebimento e conferência da Prestação de Contas do Asilo Municipal, da APAE e
outros convênios, a partir de 19 de março de 2013.
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Art. 4° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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